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EMENDA Nº 18/2018

Ofício n.º 040/2018.
Uruguaiana, 29 de novembro de 2018.

À Sua Excelência o Senhor

Vereador Irani Coelho Fernandes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 076/2018 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 119/2018.
Senhor Presidente:

1. 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei Ordinária n.º 076/2018 – Poder Executivo, tramitando nesta Casa sob o n.º 119/2018 que “Autoriza o Município a proceder à extinção de débitos tributários e não tributários pelas modalidades de Compensação e Dação em Pagamento”.
2. 
As emendas, ora apresentadas, consistem em acrescentar §§ 1º e 2º, no artigo 2º, do referido Projeto de Lei, com a seguinte redação:
“Art.2º  [...]
[...]

§ 1º  A aceitação da dação em trabalho é discricionária da Administração Pública, devendo sempre ser motivada.
§ 2º  No caso de dação de bens móveis, seu valor não poderá ser superior ao valor de mercado de produto similar, mediante a apresentação de três orçamentos, nenhum inferior ao valor pago pela Administração na última licitação realizada para bem similar, corrigido pelo IGP-M (Índice Geral de Preço do Mercado).”
3. 
As alterações seguem sugestões apresentadas pelo Relator na Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
4. 
Confiante de sua compreensão e de que estas retificações promoverão os ajustes necessários à correição do citado Projeto, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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